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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica a criação do Programa Jovem Empreendedor no Município.

             O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando o potencial empreendedor dos jovens e a necessidade de incentivo à geração de renda e autonomia financeira desde cedo;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação do Programa Jovem Empreendedor, com ações voltadas a:

Capacitação em empreendedorismo e gestão de negócios;

Educação financeira e planejamento;

Apoio à abertura de pequenos negócios;

Parcerias com instituições de crédito e empresas locais;

Realização de feiras e eventos para divulgação de produtos e serviços dos jovens.

Sugere-se ainda que o programa priorize jovens em situação de vulnerabilidade social, incentivando o desenvolvimento econômico local e a inclusão produtiva.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
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